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~ O Povodo Mun|C|p|o de Espera Feliz/MG, por seus representantes aprova eeu,
Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° — Fica declarada de expansao urbana uma area de terras constante de
05,1626 ha (cmco hectares; dezessels ares e vinte e seis centiares), contendo ainda
.uma area de APP (Area de Preservagao Permanente) de 0,8442 ha (oitenta e quatro ares e
quarenta e dois centlares) ou seja 8.442, 86 m? (oito mil, quatrocentos e qguarenta e dois
virgula ontenta e seis), reglstrada no Cartorio de Registro de Iméveis da Comarca de Espera
fellz/MG sob a matncula 5822, ﬂs 5822 do hvro 02, lmovel denominado Santa Rita, na
Comunidade do Paralsc Mummplo de Espera Fellz/MG de propriedade do Senhor LANUNCIO
DE SOUZA RODR
descricdo: .

UES &5 outros cu;os limites e confrontagoes apresentam as seguintes

; ”O'imével i unto ao marco 1, ‘c:’l‘es'critc“) em planta anexa, com coordenadas U T M
Este (X) 206.557,64 & NOrte (Y) i 725 251 99 do vértice 1 segue em dlregao até o vértice 2 no
azimute 106°01'56", em uma dlstanCIa de 150, 39 m; confrontando com Jamil José Rodrigues,

.através da cerca; do vértice 2 “segue em dire¢do até o vértice 3 no azimute 130°33 ‘43", em
uma distancia de 8,75 rh, confrontando com Jamil José Rodrigues, através da cerca; do vértice
3 segue em diregdo até o vértice 4 no. azimute '160°28'45" em uma distancia de 36,69 m,

confrontando com Jamil José Rodrigues, através da cerca; do vértice 4 segue em dlregao até
o vértice 5 no azimute 160 28'36", emuma distancia de 30,34 m, confrontando com Jamil José
Rodngues, através da cerca; do vértice 5 segue em direcdo até o vértice 6 no azimute
79°01'26", em uma distancia de 67,21 m, confrontando com Rio Preto, através das margens
do rio; do vértice 6 segue em direc3o até o vértice 7 no azimute 103°35'55", em uma distancia
de 34,11 m, confrontando com Rio Preto, através das margens do rio; do vértice 7 segue em
direcdo até o vértice 8 no azimute 107°57'16", em uma distancia de 74,43 m, confrontando
com Rio Preto, através das margens do rio; do vértice 8 segue em direg3o até o vértice 9 no
" . azimute 130°46'39", em uma distancia de 28,45 m, confrontando com Rio Preto, através das
‘margens do rio; do vértice 9 segue em direcdo até o vértice 10 no azimute 108°32'29", em

uma distancia de 19,80 m, confrontando com Rio Preto, através das margens do rio; do vértice
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10 segue em diregée até o vértice 11 no azimute 89°27'48", em uma distancia de 28,48 m,
confrontando com Rio Preto, através das margens do rio; do vértice 11 segue em direcdo até
o vértice 12 no azimute 80°44'07", em uma distancia de 10,26 m, confrontando com Rio Preto,
através das margens.do rio; do vértice 12 segue em direcdo até o vértice 13 no azimute
39°08'25", em uma distancia de 30,81 m, confrontando com Edmar Mendes de Souza e
~ Outros, através da cerca; do vértice 13 segue em direcdo até o vértice 14 no azimute
33°38'56", em uma distancia de 11,68 m, confrontando com Edmar Mendes de Souza e
Outros, através da cerca; do vértice 14 segue em diregéo até o vértice 15 no azimute
~33°38'56", em uma distancia de ‘14,79 m, confrontando com Edmar Mendes de Souza e
Outros, através da cerca; do vértice 15 segue em diregdo até o vértice 16 no azimute
30°11'47", em uma distancia de 220,97 m, gonfrontando com Edmar Mendes de Souza e
Outros, através da cerca; do. vértice 16 'segue em_direcao até o vértice 17 no azimute
240°46'16", em uma dlstanua de 81, 85 m, confrontando com’Jose Mendes de Souza, através
da divisa; do vértice 17 segue em dwegao até o vértice 18 no azimute 228° 30'32", em uma
distancia de 100,47 m, confrontando com Jose Mendes de Souza, através da divisa; do vértice
18 segue em dlre(;ao ate o vertlce 19 no. az:mute 220 10'27", em uma distancia de 43,14 m,
confrontando com Jose Mendes de Souza, atraves da divisa; do vértice 19 segue em dire¢do
até o vértice 20 no az1mute 247"16 46" ‘em uma distancia de 8,43 m, confrontando com
ESTRADA MUNIC‘” AL; atraves da rodovna do vértice 20 segue.em direc3o até o vértice 21 no
em' uma dlstanCIa de 90,97 m, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL,
através da rodovia; do vertlce 21 segue em dlregao até o vértice 22 no azimute 294°53' 01"
em uma distancia‘de 99,06 m, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL através da rodovia;
do vértice 22 segue.em dlregao até o veértice 23 no azimute 291° 16' 08", em uma distancia de
101,97 m, confrontandca com ESTRADA ML‘\!IC!PAL através da rodovia; do vértice 23 segue
em direcdo até o vérticé 24 no ‘azimute 300°19'47", em uma distancia de 37,97 m,
» 'confrontando com. ESTRADA MUNICIPAL, através da rodovia; do vértice 24 segue em direcdo
‘até o vértice 25 no azimute 295°25'04", em uma distancia de 9,89 m, confrontando com
~ESTRA_DA MUNICIPAL, através da rodovia; do vértice 25 segue em direg3o até o vértice 26 no
azimute 278°05'31", em uma distancia de 6,30 m, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL,
através da rodovia; do vértice 26 segue em diregdo até o vértice 27 no azimute 263°35'44",
em uma distancia de 7,38 m, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL, através da rodovia; do
vértice 27 segue em diregéo até o vértice 28 no azimute 246°09'03", em uma distancia de
6,98 m, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL, através da rodovia; do vértice 28 segue em
direcdo até o vértice 29 no azimute 234°45'16", em uma distaricia de 6,75 m, confrontando
~com ESTRADA MUNICIPAL, através da rodovia; do vértice 29 segue em dire¢do até o vértice
30 no azimute 213°37'56", em uma distancia de 16,78 m, confrontando com ESTRADA
MUNICIPAL, através da rodovia; do vértice 30 segue em direcdo até o ‘vértice.31 no azimute
211"14'01':, em uma distancia de 61,82 m, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL, através

-a2|mute 296°
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da rodovia; finalmente do vértice 31 segue até o vértice 1, (inicio da descricdo), no azimute
de 221°36'19", na extensdo de 16,01 m, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL, fechando
~assim um perimetro de 1.462,92 m.” : .

Art. 2° — Os iméveis localizados ou construidos na area a que se faz mencéo o
Art. 1° da presente Lei serao con3|derados urbanos, para todos os efeitos, a partlr da
publicacao desta Lei.

Paragrafo Unico — Ficam os interessados ou proprletanos dos iméveis
obrigados a promoverem as devidas regularizagGes e obter as necessarias Ilcengas
junto as Secretarias ou setores responsaveis pela engenharla e meio ambiente da
Prefeitura Mummpal de Espera Feliz. :

Art. 3° — A totalidade das despesas concernentes. & execucdo de obras de
infraestrutura, sua implantacao ou adaptagao, tais como de mobilidade, acesso viario,
pavimentac&o, energia elétrica, saneamento, agua potavel, dentre outras, seréo de
exclusiva responsablhdade dos proprietarios dos imoveis ou possuidores, a qualquer
'tltulo que venham empreender nos referidos iméveis. :

Art. 4° — O parcelamento do solo urbano podera ser feito mediante
chacreamento ou desmembramento, observadas em especial, as disposicdes da Lei
°¥,,»,36 de 18 de_maio de 2018, a qual dispdes sobre o uso e
parcelamento do solo urbano e rural_do Municipio de Espera Feliz e da Lei
Complementar ne. 39 de 24 de outubro'de 2018, a qual mstltw o Cédigo de Obras e
Edlflcagoes do Mumc;plo de Espera Fehz

Art. 5° — Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicacso.

F’refeitura Municipal de Espera Feliz, Estado de Minas Gerais, 07 de maio de 2019

JOAO CARLOS ABRAL DE ALMEIDA
Prefeito Munlclpal
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei em exame visa a declaracdo de expansdo urbana, de uma
area de terras, devidamente, registrada no Cartério de Registro de Iméveis da
Comarca de Espera Feliz, imével denominado Santa Rita, localizado na Comunidade
Paraiso, Municipio de Espera FelizZMG. '

Trata-se de uma area de terras correspondente a 5,1626 ha, € APP coma area
de 0,8442 ha. O municipio dispde com fundamento na Lei Municipal Complementar
de Uso e Parcelamento de Solo e uma politica voltada & urbanizacdo de areas
estratégicas, com vocagéo natural para a urbanizacéo, de forma racional e com
extrema responsabilidade com o meio ambiente, com os moradores do entorno, com
os visitantes e turistas e tambem com a economla Iocal

O municipio, ja faz algum tempo, vem acompanhando as intervencbes do
empreendedor. A area em questao, inviavel para a exploracao agricola, passou por
manejos e adequagées  estruturais,  visando ' uso: recreativo, porém, sempre
respeitando os limites impostos pela leglslagao amb:ental A exemplo, os cursos
d’aguas presentes na area de terras, na ocasido dos manejos estruturais, sempre
foram respeltados eo" mumcvplo contmuara acompanhando portanto a proposta é
deixar uma aréa de APP :

O presente Pro;eto de Le| segue acompanhado da escntura Mapa da gleba e
respectivo Memonal Descntlvo £ anallse da Secretana de Melo Ambiente.

Portanto, consideran’do que o presente: Projeto de Lei trard beneficios na
estrutura urbanistica e organizacional do municipio e em particular da area que trata
a presente matéria, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para sua
aprovagao.

RAL DE ALMEIDA
Pre elto Municipal



CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
ESPERA FELIZ - MINAS GERAIS

CERTIDAO

IVANY MARTINS RIBEIRO FRANCA, Oficial do Registro de Iméveis desta Comarca de
Espera Feliz, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc...

Certifica que as fls. 5822 do livro 02 constam a matricula, registro e averbagdo nos seguintes teores:
MATRICULA N° 5822

Protocolo n.° 17.119 - fls. 142 — 05 de novembro de 2009.

IMOVEL — “SANTA RITA” — MUNICIPIO DE ESPERA FELIZ — MG — Uma éarea de terras constante de
08,60,44ha (oito hectares, sessenta ares e quarenta e quatro centiares), em pastagens, contendo uma casa sede,
lavouras de café, tulha, luz prépria da Cemig e demais benfeitorias por ventura existentes, dividindo e confrontando por
seus diversos lados com terras de José Milanez, de herdeiros de Alvino José Rodrigues e na parte de baixo com o Rio
Preto, que faz divisas com o Estado do Espirito Santo e com Luiz Carlos de Souza, tudo por divisas certas, conhecidas e
respeitadas por todos - INCRA sob n.° 433.063.002.313-5 e Codigo na Receita Federal sob n.° 3.919.337-3.
PROCEDENCIA: L° 02, fls. 6534, matricula 6982, R-01, 1° Oficio de Registro de Imdveis, Carangola, MG.
PROPRIETARIOS: 1) José Mendes de Souza, agricultor, CPF ° 223.241.947-91, CI n° 619.663 IFP/RJ ¢ s/m
Terezinha Viana de Souza, agricultora, CPF n° 070.250.457-21, CI n° 812.559 IFP/RJ, residentes e domiciliados &
Rua Principal s/n°, Pedra Menina, Dores do Rio Preto, ES, casados pelo regime da comunhdo universal de bens; 2)
Maria da Penha de Souza, viiva, agricultora, CI n° 544.931.026-91, CI n° M-9.338.907 SSP/MG, residente ¢
domiciliada na fazenda Paraiso, deste municipio; 3) Ana Mendes de Souza, agricultora, CPF n° 545.012.376-00, CI
n° M-3.767.563 SSP/MG e s/marido Odetil de Souza, agricultor, CPF n° 020.412.66-87, CI n° M-327.048
SSP/MG, casados sob o regime da comunhfo universal de bens, residentes e domiciliados na fazenda Paraiso, deste
municipio; 4) Shirdey de Souza Rubio, agricultora, CPF n° 033.888.666-43, CI n° M-6.138.361 SSP/MG e s/m
Ivani Rubio Faria, CPF n° 038.549.576-53, residente ¢ domiciliada na Vila Gregorio Antonio Duarte, 118, centro,
nesta cidade e 5) Antdnio Mendes de Souza, agricultor, CPF n° 222.719.617-34, CI n° M-5.954.150 SSP/MG e
s/m Elza Maria de Souza, agricultora, CPF n° 702.189.946-72, CI n° M-6.461.621 SSP/MG, casados sob o regime
da comunh&o universal de bens, residentes e domiciliados no Corrego Santa Rita, deste municipio, todos brasileiros

Protocolo n° 17.120, fls. 142 — 05 de novembro de 2009

Av-1-5822 — 05 de novembro de 2009 — Ana Mendes de Souza e s/m venderam 01,72,08ha e fragdo, juntamente
com a 4rea de 01,72,08 e fragéo, adjudicada pelos herdeiros de Ivani Rubio Faria a Edimar Mendes de Souza e s/m,
com anuéncia de Maria da Penha de Souza, Anténio Mendes de Souza e s/m e de José Mendes de Souza e s/m,

totalizando uma é4rea de 03,44,18ha, medida e demarcada, conforme registro 01 e 02 da matricula 5823, fls. 5823
do L° 2,

Protocolo n.° 25.163 — fl5.203 — 01 de novembro de 2012

R-2-5822 — 20 de novembro de 2012 — TRAN SMITENTES: Maria da Penha de Souza, residente e domiciliada
na Rua Principal, s/n°, Pedra Menina, municipio de Dores do Rio Preto, qualificada acima; anuentes: 1) Antonio
Mendes de Souza, agricultor, CPF n° 222.719.617-34, CI M-5.954.150 SSP/MG e s/m Elza Maria de Souza, do lar,
CPF n° 702.189.946-72, CI MG-6.461.621 SSP/MG, casados pelo regime de comunh#o universal de bens, residentes
¢ domiciiados em Dores Do Rio Preto, ES; 2) Espolio de Jos¢ Mendes de Souza, falecido em 22/05/2007,
representado pela viiva Terezinha Viana de Souza, aposentada, CPF n° 070.250.457-21, CI RG-812.559 IFE/R],
residente e domiciliada no imével Pedra Menina, municipio de Dores do Rio Preto-ES; 3) Neiry de Fatima de Souza
Rodrigues, do lar, CPF n° 047.287.236-23, CI n° M-7.004.345 SSP/MG e s/m Mario Rodrigues das Gragas, CPF n°
120.049.606-04, CI RG-04.680.764-0 SSP/MG, casados pelo regime da comunh#o universal de bens, residentes e




domiciliados na fazenda Paraiso, neste municipio; 4) Aurea Maria de Souza Mendes, do lar, CPF n° 474.902.116-00,
CPTS 73.288 série 0024/ MG e s/m Paulo Afonso Mendes, trabalhador rural CPF n° 614.936.516-68, CI
M-4.500.671 SSP/MG, casados pelo regime de comunhio parcial de bens, residentes e domiciliados no Corrego Santa
Rita, neste municipio — ADQUIRENTE: Laniicio de Souza Rodrigues, administrador de empresas, CPF n.°
036.020.566-60, CI MG-7.012.560 PC/MG, casado pelo regime da comunhdio parcial de bens com Tanimar
Aparecida Mendes Rodrigues, vendedora, CPF n.° 056.870.346-41, CI MG-10.164.995 SSP/MG, brasileiros,
residentes e domiciliados no imével Pedra Menina, municipio de Dores do Rio Preto-ES — COMPRA E VENDA
somente de 33,33% de uma 4rea de 05,16,26ha — Publico de 22/08/2012 — 2° Oficio de Notas desta cidade, L° 83,
fls.165/167, Escrevente Substituto: Thiago Furtado Carlos — Valor: R$4.985,50 (quatro mil, novecentos e oitenta e
cinco reais e cingiienta centavos). E o que me cumpre certificar em virtude do que me foi solicitado e do qual me
reporto e dou f&. Eu, Ay Oficial/Substituta/Escrevente, digitei ¢ assino.

T

J Espera Feliz, 03 de maio de 2019
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PREFEITURA DE ESPERA FELIZ O

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DEFESA CIVIL \r i

Espera Feliz, 06 de maio de 2019

DECLARAGAO

A Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Civil imbuida de suas atribuigdes, como consta
na lei municipal complementar 36/2018 em seu capitulo IV, segéo II, art. 43°, paragrafo 1°, declara
para os devidos fins que o chacreamento SANTA RITA de propriedade do Sr. Lanucio de Souza
Rodrigues e outros, com entrada pela Rodovia Agostinho Patrus, area total de 5,1626 ha e area
de APP (Area de Protegdo Permanente) 0,8442 ha, conforme mapa em anexo protocolado na
presente data, esta em conformidade com os requisitos ambientais para dar seguinte ao seu

processo autorizativo junto a camara de vereadores.

Atenciosamente,

Yk

WegrierVi
Secretario de Meio Ambient

Defesa Civil de Espera Feliz

Copyright © Prefeitura Municipal de Espera Feliz - MG
Praga Dr. José Augusto - Espera Feliz MG - Centro
Cep: 36830-000 Fone: (032)3746-1306 | www.esperafeliz.mg.gov.br
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oficio n°: 114/2019 L
Assunto: Encaminhamento - (faz)

Servico: Gabinete do Prefeito

Ddta: '~ 07/05/2019

Senhor Presidente,

Vimos = encaminhar Projeto" de Lei Mun1c1pa1
exp11c1tado abaixo para apreciacdo desta Egrégia Casa de Leis:

Projeto de Lei Municipal - Declara de Expansao Urbana a Area de Terreno
que Especifica e da outras provndencxas :

Certos de | contarmos com a atencdo dos nobres
Vereadores, desta - Egrégia  Casa de - Leis, antecipamos
agradec1mentos x5 1 7 SR8 e |

JOKO CARL@S /CABRAL DE ALMEIDA
Preéfeito Municipal

AO Sr.

Julio Maria do Amaral :
Presidente da Camara de Vereadores 3

ESPERA FELIZ - MG



